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CONTRATO NO OO4/20I2-APJ.
TERMO DE CONTRÂTO Qt]E, ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITI]RA MI]MCIPAL DE
ILHA COMPRIDA E A EMPRESA SAMOR -
PROMOÇÔES ARTÍSTICAS S/S LTDA. TENDO
POR OBJETO A LOCAÇÃO DE
IMRAESTRUTURA COMPLETA PARA
REALIZAÇÁO DOS EVENTOS DO ILHA
VERÃO/2012, NESTE MUMcfuIo DE ILHA
COMPRIDA.

CLÁUSULA PR&IEIRA - Obriga-se a CONTRATADA, na forma deste contrato a executar
serviços, na conformidade do hegão hesencial n'015/201 l, a qual doravante passa a fazer
integÍante deste Termo Contratual, complementando-o em tudo quanto não conflitar
normas legais que regem a matéria (Lei Federal o" 10.520/02, Lei Federal n" 8666 de 2l dej
de 1993, com alterações posteriores, e demais normas legais atinentes à matéria).

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços de que trata a cláusula anterior serão de locação de
infraestrutura completa para realização dos Eventos programados para o Ilha Yerão/2012, que
realizar-se-ão no peíodo de 0l de Janeiro de 2012 à 22 de Fevereiro de 2012, de conformidade
com as especificações constantes do Edital de Licitação - Pregão 015/2011.

CLÁUSI LA TERCEIRA - PagaÉ, a CONTRATANTE à CONTRATADA pela efetiva
execugão dos serviços e pela locação dos equipamentos, os seguintes preços:

3.1.- Palco medindo 16,00m de frente por 12,00m de profundidade:
VALOR DO ITEM RS E0.698,50 (Oitenta mil e seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta
centavos).

3.2.- Fechamento - 300 metros de fechamentos em placas metálicas galvanizadas:
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Pelo presente conrrato, de um lado, a pR_EFEITIIRA MUMCIPAL DE ILHA
coMPRrDA, Entidade pública, inscrita no c.N.p.J./M.F no 64.037 .gTzlooot-)7, sediada na Av.
Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de São
Paulo, representada" neste ato, pelo prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSE VENTURA,
doravante denominada simplesmeinte CONTRATANTE e de outro lado. a empresa sAMoR -
PROMOÇÕES ARTÍSTICAS S/S LTDA., inscrira no C.N.p.J./l\4.F sob o n" i I.9t8.506/000t-
15, Inscrigão Estadual CAE n'90.01-9/99, sediada na Rua Domingos Sinico, no 57, no bairro
Gyaçu Mirim, no MunicÍpio de Mogi Mirim, Estado de São paulo, neste ato representada por
CELSO JOÃO DE SOUZA, brasileiro, separado, Sócio proprietrírio, portadoi da Cédula de
Identidade RG n" 16.336.454-0/SSp/Sp e inscrito no CpFMF no t02.173.+eg-92, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e avençado e celebram por força
do presente instrumento a locagão de infraestrutura completa para realizaçdo dos Eventos
Programados para o Ilha YeráoD|l2, a realizzr-se no período de 0l de Janeiro de 2012 à22 de
Fevereiro de 2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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vALoR Do ITEM R$ 11.392,30 (onze mil e trezentos e noventa e dois reais e trinta
centavos).

3.3.- Grades - 500 metros de grades:
vALoR Do rrEM R$ 9.493,50 (Nove mil e quatrocentos e noventa e três reais e cinqüentâ
centavos).

Êis.

3.4.- ARRICADAS - 30 Barricadas em estrutura metálica galvanizada:
vALoR Do trEM R§ 6.645'30(seis m e seiscentos e-quarenta e cinco reais e trinta
centavos).

3.5.- 20 (VINTE) pratiúveis - tipo ptataforma:
vALoR Do rrEM R.$ 11.392"30 (onze mil e trezentos e noventa e dois reais e trinta
centavos).

3,6.- 06 (SEIS) coberturas tipo pirâmides:
vALoR Do ITEM Rs 7.594,70 (sete mil e quitrhentos e trovetrta e quatro reais setenta
centavos).

3.7.- Camarim aÍístico, 04 (quatro) camarins:
vALoR Do ITEM R$ 18.987,50 @ezoito mil e novecentos e oitenta e sete reais cinqüenta
centâvos).

3.8- Sistema de Son de grande porte para reatizaçâo de Shows:
vAr,oR Do ITEM R$ 151.903'40 (cãnto e cinqüenta e um m ê novecentos e três reais
quarenta centavos).

l:?: 9,:tu1 de truminação de grande porte para realizaçâo de Shows:
VALOR DO ITEM R§ 56.963,50 (Cinquentre seis mil e novecentos e sessenta e três rea
cinqüenta centavos).

3,10.- Geradores:
VALOR DO ITEM R$ 37.975,50 (Trinta e sete mil e novecenlos e setenta e cinco
cinqüenta centâvos).

h

€

3.11.- §istema de Sonorizaçâo para os Desfiles Carnavalescos:
vALoR Do ITEM Rs 131,966,00 (cento e trinta e um mil e novecentos e sessenta ereais e cinqüenta centavos).

3.12 Geradores para a Avenida:
VALOR DO ITEM RS 18.987,50 @ezoiÍo mil e novecentos e oitenta e sete reais cinqüenta
centavos).

Valor global da proposta: R§ 544.000,00 (euinhentos e quaretrra e quatro mil reais).

Parágrafo Primeiro - Nos preços unitários deverão estar incluídos:
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3'l - Locação de todos os equipamentos necessários à montagem e desmontagem das estruturas.

3'2 - Mãode-obra técnica e qualificada para execução das referidas montagens e desmontagens.

3'3 --{companhamento por engenheiro responsáver pera obr4 bem como emissão e pagamento
da ART correspondente aos serviços de engenharia à ,a.., 

"*á.rtuaor.
3'4 - Transportes de ida e volta de todos os equipamentos necesMrios à montagem das estruturas.

3'5 - Manutenção preventiva de toda estrutua montada e ínstalad4 no período que compreendedesde o início das montagens até a er"tiuu a"rrãnÇ_ ã* "lr-*^.
Cf,ÁUSUf,e, QUARTA - O pug3l1nt9- frá efetuado, parceladamente, durante a realização doseventos programados para o nha y erão/20r2, através ie crédito em conta corrente da contratada,ou na Tesouraria da hefeitura, juntamente .o,, u notu- fiscaffatura, lue ;.;;;.devidamente atestada por servido, co'mpetente àu eàrlnirt .lião p,iUf tu.
c.r'Áusur,e QUINTA - A infraesrrutura deverá estar totarmente instalada no Município deIIha Comprida, na Arena de Eventos, localizada na orla aa piãia" ffi;ü;;" N;;:1â"Município de Ilha comprid4 EsJ:d9 d.g 

-sã9 
p*i", 

"ie 
iíir.lnta e auas; horas do início de cadaEvento programado para o llha y erão/2012.

Panísafo Único - os eventos nrogramados deverão ocorrer a partir do dia 0r de Janeiro decom início a partir das 00:00 horas, devendo tca. a aisposffi aÉ o dia 22de Fevereiro depor ocasião do encerramento dos eventos do Ilha Verão/2O ü.

L-

20

CLÁUSULA SEXTA - A fiscalização dos serviços oriundos do presente contrato emhipótese eximiná a conr-atada as responsabitidJdes ;;;;il, e legais bem comomateriais ou pessoais que forem causaàos a terceiros, ,"j" pã.ão, p.oprios ou de tercei
os
ro.

cLÁusuLA SETIMA - A despesa decorrente deste ajuste correrá a conta de recurso própricuja dotação orçamentríria consignadu no orçurn"nio'úí"i"ip"i _ ri"f,u n

cr'Áustn'a orrAvA - Arrerações às cláusulas ora cônvencionadas serão procedidas atrade simples aditamenros de comum acordo entre as paÀ;, ;;ü;" por escriro.

CLÁUS{JLA NONA - A Conrratada esú sujeita as seguintes mulras, semressarcimento de eventuais danos causados à preieitura ou a'àrcei.os, podendo serdo crédito a receber, em favor da Contratante:

prejuízo

o

I - A recusa da Adjudicatária em assinar o Termo de contrato, dentro do prazo de 05 (cinco)dias, contados a partir da intimação, sujeita-a a p"nuiiaua"'ã" .rrta no percentuar de r*v:o Gezpor cento) do valor do contrato. sem prejuízo.das ."didu; .;;;;iid;t, illi,,r* ,"] rirr""iI,e 88 da Lei n. 8.666/93 com alterações posteriores.

)

uma
OS
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2 -.A C.NTRATADA que farhar ou fraudar a entrega do objeto, ou, ainda, proceder de formainidône4 será decrarada inidône4 nos termos aa bi s.aear;z, r.rtunao i.p"aidu i" 
"á"t ",".com a Administração Púbrica em.gerar, enquanto perdurar os motivos determinu*", à" prriça"ou até.que seja promovida a reabiritação p".unt" á própria autoridad. qu" 

"pri"à" " 
pÀãrilJa.,garantida a prévia defesa.

3 - Pela inexecução_ totar ou parciar,da obrigação objeto do presente contrato será apricada murtaequivalente a l0o/o (dez por cenro) do valorãoajusti

4 - o atraso do início da execução do objeto sujeitará a CONTRATADA à multa de r,0% (umpor cento) do valor do contrato,.por dia de atraso, até o 15. (decimo quinto)ãi; ã. ;Ã, 
"É,sení considerado inexecução total do contrato.

5 - o serviço executado em desacordo com as especificações constantes do contrato, ou emníveis de qualidade inferior ao especificado no presànte ajuste suieitara a contratada a árú a.l,Yo (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízó da suústituição do objeto, . a"ãui,
sanções aplicáveis.

6 - Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativoespecífico' sendo assegurado à Contratada o direito ao contraditório e ampra oefesa, ;; i;",
os meios a ela inerentes.

7 - As multas são independentes e não eximem a contratada da prena execução do objeto doContrato.

Cf,ÁUSUf,a nÉCfUa - A contratada obriga-se a mânter, durante toda a execução doem compatibilidade com as obrigagões porila assumidas, toaas as condições áe habiqualificação exigidas na licitagão.
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CLÁUSI'LA DÉCIMA PRIMEIRA - A inadimplência das cláusulas e condições estabeleci
neste contrato, por parte da coNTRATAD A assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-por rescindido, mediante notificação através de memorando, entregue diretamente, ou pôr vlapostal, com prova de recebimento. Fica a critério da CONTRA TANTE, declarar rescindido ocontrato, nos termos desta cláusu la ou aplicar as multas respecti vas de que trata a cláusula nona.Parágrafo Único - A CONTRA TADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTEcaso de resc isão administrativa prevista na legislação referente a licitações ecoadministrativ os.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA A CONTRATADA será responsável pelos encargtrabalhistas, previdenciiários, fiscais e comerciais nos termos do artigo 7l da Lei 8.666/93 comalterações posteriores.

gI4USUIA DÉCIMA TERCETA - O objeto do presente contrato seÉ recebido provisória edeÍinitivamente, nos termos do disposto no a.tigo'z:, àa Lei n 8.666/93,, .àrri 
"rtà*iã.posteriores,

Avenida Beira Mar, n. t 1.000, Baln Meu Recann _ ILHÁ COM4RIDA/SP _ CEp: t I92S-000
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cr,Áusura oÉcrua QUINTA Fica desde já eleito o Foro da Comarca dedirimir questões que possam resultar deste contrato e que não puderem ser amisolucionadas.

Parágrafo Primeiro - o objeto do. presente contrato sení. recebido provisoriamente, pero
à'üfffi+.S?.1"J,1,âtsi_.:: i1*iç"c-íàãi;Ji.,,oo..i."*,tu,ciado, assinado enre a..NTRATADA. á,TADA, em aré 15 (quinze) oi*ã" 

"àãúãoãÍi".*i" o"

ffiH;f.".oj..serárecebidodefinitivamente,porservidoroucomissãocorÍrnarijírffi ôffi düTf :&,TT:ffi ":ü*:ffi.*:?tôai",**,iX""
Paníer4fo Terceiro _ A Adminisração rejeitará no tododesacordo 

"o,n 
o õitauto. rwrwrl.ra uu rotro ou em parte serviço executado em

cLÁusuLA DÉCIMA OIIAITTA _Dá-se ao presente contrato o valor total de R$(Quinhenros e quaretrra Jquatro -il ".ui.l 
puiu tããoJJJ.r"ito, f"guir.

P^O: Srh estarem jusros e contratados,
Teor e torm4 na presença das testemuúas

este tnstrumento em 05 (cinco) vias de
também o assinam.

ILHA CO 1 de Janeiro de 2012.

DÉCI
Municipal

SAMOR-PROMO ÕES ARTÍSTICAS S/S LTDA.
ontratada

TESTEMUIIHAS:

I.-

II.-

0,00

para

(sP),
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